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Ministério da Saúde

Decreto-Lei n.o 203-A/2001:

Suspende a entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 194/2001, de 26 de Junho, que cria e aprova
os estatutos do Instituto de Gestão Financeira
da Saúde e o Instituto dos Sistemas de Informação
da Saúde, repristinando-se o Decreto-Lei
n.o 308/93, de 2 de Setembro, que cria o Instituto
de Gestão Informática e Financeira da Saúde . . . 4504-(2)
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 203-A/2001
de 21 de Julho

O Decreto-Lei n.o 308/93, de 2 de Setembro, criou
o Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde.

Este diploma foi revogado pelo Decreto-Lei
n.o 194/2001, de 26 de Junho, tendo sido criados, em sua
substituição, o Instituto de Gestão Financeira da Saúde
e o Instituto para as Redes de Informação da Saúde.

No entanto, a necessidade de assegurar a contenção
da despesa e o melhor aproveitamento das instituições
e recursos disponíveis aconselham, nesta fase, a uma
cuidada reponderação das opções a fazer nesta sede.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Suspensão da vigência do Decreto-Lei n.o 194/2001, de 26 de Junho

É suspensa a vigência do Decreto-Lei n.o 194/2001,
de 26 de Junho, repristinando-se o Decreto-Lei
n.o 308/93, de 2 de Setembro.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Artigo 2.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação e produz efeitos reportados ao
dia 6 de Julho de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Fernando Correia de Campos — Alberto
de Sousa Martins.

Promulgado em 17 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 20 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


